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Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu

ESI Kfl llV92

1 CÂMARA MONICIPAL IK GCHGSIÇlO 33! 
HÂCÂHí, por seus representantes Ig, 
gaiSj Decreta e o Sr. Chefe do PQ, 
der Executivo Sanciona a seguinte,

L E I

Art. lfl - Fica reconhecida a SOCIEDADE PESTALOZZI IM  CORCSIÇSD Dl KÂ- 
CAKJ, com sede no Rdueandario Hego Barros, Pavilhão ITargas, 
como de Utilidade Publica Municipalj

Art. 2 2 - Esta Lei entra era vigor na data de sua publicação*
Art. 3- ~ Bevogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 1992
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